
 

 

A SRA. PREGOEIRA 

MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS – TO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

GRÁFICA E EDITORA BRAASIL LTDA, CNPJ: 00.732.085/0001-00, já qualificada nos autos do processo licitatório em 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, com 

fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos princípios constitucionais da legalidade, isonomia e 

julgamento objetivo, contra a decisão de habilitação da empresa ABCN EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ nº 

31.624.226/0001-97), pelos fundamentos a seguir expostos: 

 

I–DOS FATOS 

Durante a fase de habilitação do Pregão Eletrônico nº 002/2025, foi habilitada a empresa ABCN EMPREENDIMENTOS 

LTDA, em desconformidade com as exigências do edital, especialmente no que tange: 

 

1. À ausência da Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa Estadual, documento exigido no item 8.3.2, alínea "c", 

do Termo de Referência do edital. Essa falha compromete a comprovação da regularidade fiscal, requisito essencial à 

habilitação, conforme também prevê o item 11.17 do Edital. 

 

2. À insuficiência do atestado de capacidade técnica apresentado. Embora a empresa tenha juntado documento 

supostamente comprobatório de fornecimento de bens compatíveis com o objeto do certame, o referido atestado 

não detalha os itens fornecidos, impedindo a verificação da compatibilidade com o objeto da licitação – que é material 

de limpeza. 

 

Consulta pública realizada com base no CNPJ da empresa atestada revelou que os contratos firmados com o Município 

de Carolina/MA, de onde provém o atestado, dizem respeito a gêneros alimentícios e material esportivo, e não a 

fornecimento de material de limpeza. Prints desses registros encontram-se anexados a este recurso. 



 

 

 

Vide link: 

Dihttps://tutoia.ma.gov.br/arquivos/diariooficial/37754c3aa066a01f56155c8f7142dfeb/DiarioOficial_Edicao_3390.p

df?t=1739032165ário Oficial da FAMEM - ANO XVIII * Nº 3431 

 

 

Vide link: 

https://tutoia.ma.gov.br/arquivos/diariooficial/37754c3aa066a01f56155c8f7142dfeb/DiarioOficial_Edicao_3390.pdf

?t=1739032165 

https://tutoia.ma.gov.br/arquivos/diariooficial/37754c3aa066a01f56155c8f7142dfeb/DiarioOficial_Edicao_3431.pdf?t=1739031642
https://tutoia.ma.gov.br/arquivos/diariooficial/37754c3aa066a01f56155c8f7142dfeb/DiarioOficial_Edicao_3431.pdf?t=1739031642
https://tutoia.ma.gov.br/arquivos/diariooficial/37754c3aa066a01f56155c8f7142dfeb/DiarioOficial_Edicao_3390.pdf?t=1739032165
https://tutoia.ma.gov.br/arquivos/diariooficial/37754c3aa066a01f56155c8f7142dfeb/DiarioOficial_Edicao_3390.pdf?t=1739032165


 

 

 

Vide link: https://www.balsas.ma.gov.br/arquivos_download.php?id=1194&pg=diariooficial 

 

https://www.balsas.ma.gov.br/arquivos_download.php?id=1194&pg=diariooficial


 

 

 

Vide link: 

https://tutoia.ma.gov.br/arquivos/diariooficial/37754c3aa066a01f56155c8f7142dfeb/DiarioOficial_Edicao_3431.pdf

?t=1739031642 

 

II – DO DIREITO 

 

2.1. Da Regularidade Fiscal – Ausência da CND da Dívida Ativa Estadual 

 

A regularidade fiscal é requisito essencial para habilitação (art. 63 da Lei nº 14.133/2021). A ausência da Certidão 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa Estadual implica inabilitação (item 11.17 do edital). 

 

“A ausência de documento exigido para comprovação da regularidade fiscal da empresa deve 

acarretar sua inabilitação, não podendo o pregoeiro suprir tal falha ou flexibilizar exigência 

editalícia.” (Acórdão TCU nº 3035/2013 - Plenário) 

 

2.2. Da Capacidade Técnica – Atestado Genérico e Incompatível 

 

O art. 67, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 exige atestados de fornecimento anterior de bens similares. Atestados sem 

detalhamento dos itens são irregulares. 

 

“É irregular a aceitação de atestado de capacidade técnica genérico, sem detalhamento dos bens 

fornecidos.” (Acórdão TCU nº 2222/2011 - Plenário) 

 

“Não basta a apresentação formal do atestado: ele deve conter elementos que demonstrem a 

compatibilidade com a contratação pretendida.” (Acórdão TCU nº 1033/2017 - Plenário) 

 

III – DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer-se: 

https://tutoia.ma.gov.br/arquivos/diariooficial/37754c3aa066a01f56155c8f7142dfeb/DiarioOficial_Edicao_3431.pdf?t=1739031642
https://tutoia.ma.gov.br/arquivos/diariooficial/37754c3aa066a01f56155c8f7142dfeb/DiarioOficial_Edicao_3431.pdf?t=1739031642


 

 

1. O recebimento e provimento deste recurso administrativo, para que seja revogada a decisão de habilitação da 

empresa ABCN EMPREENDIMENTOS LTDA; 

2. A consequente inabilitação da referida empresa; 

3. A continuidade do certame com convocação da próxima licitante classificada, nos termos da lei. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

IMPERATRIZ – MA, 16 de Abril de 2025 

    

 

 

GRÁFICA E EDITORA BRASIL LTDA 

CNPJ sob nº 007.320.085/0001-00 

SIDNEY LIMA PEREIRA 

CPF Nº 177.275.963-53 
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